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ados do Cadastro Geral de Empregados e DDesempregados (CAGED) revelam que o salário 
médio de admissão do trabalhador brasileiro no 
primeiro semestre do ano passou de R$ 568,88 (em 
2003), para R$ 696,10 (em 2008), o que indica um 
crescimento de 22,36% nos últimos cinco anos.

O Espírito Santo registra o segundo maior aumento de renda real do trabalho formal no 

País, com crescimento de 5,8% dos salários médios no primeiro semestre de 2008, 

comparativamente ao mesmo período do ano anterior.

SALÁRIO MÉDIO REAL - 2008

SALÁRIO MÉDIO REAL - 2008

O Espírito Santo obteve o 3º melhor desempenho do 
País, com crescimento de 31,76% no rendimento 
médio do trabalhador, que passou de R$ 488,52 (em 
2003) para R$ 643,69 (em 2008).
 

No primeiro semestre de 2008, em relação ao primeiro 
semestre do ano anterior, o Estado registrou a 2ª 
maior taxa do País, com aumento real de 5,8% nos 
salários médios, acima da taxa nacional (3,9%) e da 
média da Região Sudeste (4,2%). Destaca-se, ainda, 
a 6ª posição alcançada pelo País no ranking do salário 
médio de admissão no primeiro semestre do ano.

Gráfico 01 - Evolução do Salário Médio Real (*) de Admissão
2003 a 2008 (1º semestre)

(*) a preço do 1º semestre de 2008, deflator INPC médio.

Fonte: CAGED - LEI Nº 4.923/65 - MTE

Elaboração: IJSN - Coordenação de Estudos Econômicos
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Tabela 1 - Salário Médio Real (*) de ADMISSÃO, Em R$, segundo a Unidade da Federação
Período: 2003 a 2008 - 1º Semestre

 

2008 2007 2006 2005 2004 2003

Maranhao 627,28 568,76 543,87 490,43 461,53 452,21 38,71

Acre 590,32 562,69 486,03 522,57 462,62 430,65 37,08

Espirito Santo 643,69 608,38 585,91 528,10 509,75 488,52 31,76

Minas Gerais 601,05 568,70 541,64 505,17 477,38 456,51 31,66

Piaui 499,00 489,94 464,28 431,49 401,61 381,52 30,79

Bahia 632,35 599,07 570,45 532,59 514,71 487,00 29,85

Goias 571,15 542,39 511,73 479,79 469,24 440,90 29,54

Para 599,99 574,20 539,97 491,48 479,43 466,04 28,74

Mato Grosso 598,75 566,80 540,02 512,20 495,33 466,26 28,42

Alagoas 552,11 540,99 509,59 484,93 464,85 430,98 28,11

Santa Catarina 644,56 619,93 590,31 563,46 536,42 506,35 27,29

Sergipe 546,45 536,19 511,33 475,43 459,94 432,02 26,49

Amapa 595,90 587,47 564,32 524,69 476,32 471,15 26,48

Mato Grosso do Sul 608,30 589,24 531,82 507,18 503,38 484,26 25,61

Rondonia 545,15 530,97 500,59 470,25 450,78 438,57 24,30

Ceara 536,13 517,62 494,30 458,08 440,41 431,97 24,11

Parana 631,09 612,93 585,86 559,01 540,81 509,67 23,82

Rio de Janeiro 792,60 765,76 724,05 673,76 676,39 641,29 23,59

Pernambuco 583,23 559,28 528,13 494,57 487,36 472,02 23,56

Rio Grande do Norte 534,44 518,45 512,88 474,34 502,91 433,40 23,31

Rio Grande do Sul 630,34 619,96 597,29 568,80 548,62 512,72 22,94

Paraiba 507,29 494,95 460,34 431,87 425,69 416,76 21,72

Roraima 577,49 550,06 527,22 489,17 492,42 481,69 19,89

Tocantins 586,29 587,78 545,53 501,10 525,84 493,90 18,71

Sao Paulo 818,09 790,28 760,68 734,21 725,05 707,27 15,67

Distrito Federal 762,50 754,24 730,75 727,90 709,31 674,21 13,10

Amazonas 679,77 651,02 643,03 624,78 604,13 602,24 12,87

Total 696,10 669,96 640,42 607,28 591,81 568,88 22,36

(*): a preço do 1º semestre de 2008, deflator INPC médio.

Fonte: CAGED - LEI Nº 4.923/65 - MTE

Elaboração: IJSN - Coordenação de Estudos Econômicos
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Tabela 2 - Salário Médio Real (*) de ADMISSÃO, Em R$ 

Regiao Norte 612,71 590,51 3,76

11 - Rondonia 545,15 530,97 2,67

12 - Acre 590,32 562,69 4,91

13 - Amazonas 679,77 651,02 4,42

14 - Roraima 577,49 550,06 4,99

15 - Para 599,99 574,20 4,49

16 - Amapa 595,90 587,47 1,43

17 - Tocantins 586,29 587,78 -0,25

Regiao Nordeste 581,10 555,36 4,64

21 - Maranhao 627,28 568,76 10,29

22 - Piaui 499,00 489,94 1,85

23 - Ceara 536,13 517,62 3,58

24 - Rio Grande do Norte 534,44 518,45 3,08

25 - Paraiba 507,29 494,95 2,49

26 - Pernambuco 583,23 559,28 4,28

27 - Alagoas 552,11 540,99 2,06

28 - Sergipe 546,45 536,19 1,91

29 - Bahia 632,35 599,07 5,56

Regiao Sudeste 758,56 728,02 4,20

31 - Minas Gerais 601,05 568,70 5,69

32 - Espirito Santo 643,69 608,38 5,80

33 - Rio de Janeiro 792,60 765,76 3,51

35 - Sao Paulo 818,09 790,28 3,52

Regiao Sul 634,66 617,31 2,81

41 - Parana 631,09 612,93 2,96

42 - Santa Catarina 644,56 619,93 3,97

43 - Rio Grande do Sul 630,34 619,96 1,67

Regiao Centro-Oeste 619,12 594,40 4,16

50 - Mato Grosso do Sul 608,30 589,24 3,23

51 - Mato Grosso 598,75 566,80 5,64

52 - Goias 571,15 542,39 5,30

53 - Distrito Federal 762,50 754,24 1,10

Total 696,10 669,96 3,90

(*): a preço do 1º semestre de 2008, deflator INPC médio.

Fonte: CAGED - LEI Nº 4.923/65 - MTE

Elaboração: IJSN - Coordenação de Estudos Econômicos
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Tabela 3 - Ranking do Salário Médio Real de ADMISSÃO, Em R$, segundo Unidade da 
Federação e Gênero - 1º semestre de 2008  

 

1ª Sao Paulo 853,97 752,64 818,09

2ª Rio de Janeiro 839,33 702,52 792,60

3ª Distrito Federal 772,75 745,07 762,50

4ª Amazonas 715,89 604,10 679,77

5ª Santa Catarina 689,57 576,60 644,56

6ª Espirito Santo 676,63 568,32 643,69

7ª Bahia 649,79 586,42 632,35

8ª Parana 666,26 571,18 631,09

9ª Rio Grande do Sul 670,79 566,10 630,34

10ª Maranhao 631,55 609,61 627,28

11ª Mato Grosso do Sul 630,26 543,88 608,30

12ª Minas Gerais 628,76 538,37 601,05

13ª Para 613,36 553,90 599,99

14ª Mato Grosso 612,34 551,32 598,75

15ª Amapa 616,39 546,99 595,90

16ª Acre 594,65 578,56 590,32

17ª Tocantins 593,75 556,76 586,29

18ª Pernambuco 594,99 557,48 583,23

19ª Roraima 603,20 517,50 577,49

20ª Goias 588,98 517,98 571,15

21ª Alagoas 557,36 536,40 552,11

22ª Sergipe 554,58 523,80 546,45

23ª Rondonia 559,60 513,28 545,15

24ª Ceara 544,73 517,11 536,13

25ª Rio Grande do Norte 545,56 507,39 534,44

26ª Paraiba 513,06 491,22 507,29

27ª Piaui 500,97 492,90 499,00

BRASIL 723,66 640,96 696,10

Fonte: CAGED - LEI Nº 4.923/65 - MTE

Elaboração: IJSN - Coordenação de Estudos Econômicos

1º Semestre de 2008
Posição Área Geográfica

Masculino Feminino Total
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